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RELATÓRIO DA COMISSÃO INTERSETORIAL

CG 01/2021 

4º Relatório 2024

Novembro a Janeiro de 2025

CONTRATANTE:  Governo de Sergipe através da SEDETEC - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da 
Ciência e Tecnologia (Órgão Supervisor).

CONTRATADA: Instituto de Pesquisas em Tecnologia e Inovação (IPTI).

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A Comissão de Intersetorial - CI foi instituída pelo Decreto Estadual n°. 27.915/2011, 
publicado no DOE de 28/0612011, alterada pelo Decreto Estadual n° 28.761/2012, publicado 
no DOE de 05/07/2012, Decreto n° 29.996 de 04/0512015, publicado no DOE em 05/05/2015 
e  pelo  Decreto  n°  30.690 de 07/06/2017,  publicado no  DOE  de  08/06/2017,  e  volta-se 
exclusivamente  para  o  Contrato  de  Gestão  01/2021 avaliando,  de  forma  trimestral 
considerando a data de assinatura do contrato, assim como, os aspectos: contábil, financeira, 
patrimonial  e  operacional  do  Contrato  de  Gestão sobredito,  de  acordo com os requisitos 
pactuados.

O processo de Prestação de Contas, para o trimestre, iniciou-se com a documentação 
comprobatória  enviada  para  SEDETE,  protocolada  sob  nº  019000.00416/2025-1  em 
17/02/2025.

2. SÍNTESE DOS RELATÓRIOS PRODUZIDOS PELA SEDETEC (GRUPOS DE TRABALHO)

Preliminarmente, ressalta-se que a Comissão Intersetorial  baseia seus trabalhos nas 
informações, avaliações e relatórios elaborados pelas Comissões da SEDETEC, considerando 
como verídicas  as  premissas fáticas  apresentadas por  estas  Comissões,  para  a  análise  e 
emissão deste Relatório.
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RESUMO DOS RELATÓRIO(S) TÉCNICO(S), ASPECTOS CUMPRIMENTO DAS METAS

ANÁLISE  DO COMPORTAMENTO DESCRITIVO DAS METAS A PARTIR DO RELATÓRIO 
TÉCNICO

Observa-se em suma que:

1) Para a Ação 01/Meta 1.1, Etapa 1.1.1, o IPTI alcançou um total de  9 reuniões de 
articulação para o período, visando estabelecer parcerias nacionais e internacionais, tanto no 
setor  público  quanto  no  privado,  e  captar  recursos.  Detalhes  sobre  cada  uma  dessas 
articulações podem ser encontrados no relatório técnico do período (páginas 5-8) e no Anexo A 
do Relatório do Grupo de Trabalho (páginas 13-18).
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2)  No  período  o  IPTI  realizou  a  captação  de  recursos  em  dois  projetos,  com 
comprovações.

3)  O  total  de  recursos  captados  até  o  período  é  de  R$27.977.653,57,  sendo  que 
R$20.156.533,69 será para aplicação em Sergipe. O total de recursos captados nesse período 
foi de R$1.923.812,00.

4)  O resultado esperado até janeiro de 2025 de no mínimo R$ 8.400.000,00 recursos 
captados e o IPTI  entregou até o período o resultado de R$ 27.977.653,57,  sendo 333%, 
estando acima do esperado.

5)  Considerando  o  total  global  contratado até  o  final  do  contrato  de  no  mínimo R$ 
10.500.000,00, o IPTI superou a meta com 266% de execução global total.

6) No que se refere à Meta 2.1, na Etapa 2.1.1, O total de adolescentes de santa Luzia 
do Itanhy capacitados em técnicas básicas de ilustração (Arte Naturalista), para o período, foi 
de 51 alunos. E já superou a meta com 106% de execução global total.

7) Quando se refere à Meta 2.1, na Etapa 2.1.2, O total de adolescentes de santa Luzia 
do Itanhy capacitados em conceitos básicos de programação e robótica (CLOC) foi 60 nesse 
período.

8) De forma consolidada, o resultado esperado até janeiro de 2025 era de  240 alunos 
capacitados e  o  IPTI  entregou  até  o  período  o  resultado  de  235,  sendo  98%.  Entretanto, 
considerando  o  total  global  contratado  até  o  final  do  contrato  de  300,  o  IPTI  atingiu 
parcialmente a meta com 78% de execução global total.

9) No que se refere à Meta 2.1, na Etapa 2.1.3, o total de adolescentes de santa Luzia 
do Itanhy capacitados em técnicas básicas de som e cinema (PLOC e LuCA) foi de 11 nesse 
período, devendo realizar esforços para atender o número desejado e planejado. O IPTI deve 
ter atenção para atingir a total execução dessa etapa.

10) Na Ação 02/Meta 2.2 o total de adolescentes de Santa Luzia do Itanhy capacitados 
em conceitos básicos de empreendedorismo e educação financeira foi de 38 nesse período. 
Superando a  média  prevista  de  64  alunos.  Como o  resultado esperado dessa  etapa  está 
atingido,  inclusive superando a meta,  essa capacitação não deverá mais ser  ofertada pelo 
contrato de gestão, salvo por permissão em aditivo.

11) Quando se refere à Meta 2.1, na Etapa 2.2.2, O total de adolescentes de Santa Luzia 
do Itanhy capacitados em conceitos básicos de inglês foi  de 36 nesse período.  O resultado 
esperado até janeiro de 2025 de 96 alunos capacitados e o IPTI entregou até o período o resultado de 
106, sendo 110%, estando acima do esperado. 

12) Na Ação 04/Meta 4.1 na Etapa 4.1.1, o IPTI relata na página 12-13 o trabalho da gestora do 
CVT, Vera Souza. Ela apresentou seu relatório no anexo H página 449-457 sobre as atividades de gestão 
do CVT sendo citadas reuniões e capacitações e ajustes estruturais e organização do CVT, dentre outras 
atividades. Como verificado, o resultado esperado dessa etapa está dentro do esperado, mas ainda existe 
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um quantitativo a ser entregue até o final do contrato, a etapa continuará a ser executada e acompanhada 
no contrato vigente.

Tabela Indicadores de Desempenho – Status Consolidado para o período
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Como se observa no Relatório do Grupo de Metas da SEDETEC:

1)  A análise  do  desempenho  do IPTI,  baseada  no  Contrato  de  Gestão 
01/2021, resultou em duas avaliações distintas:

• Indicadores de Desempenho: Nota 9,9 (Excelente), indicando 
cumprimento pleno das metas e serviços entregues à sociedade. 

• Indicadores  Operacionais: Nota  8,6 (Bom),  refletindo  o 
andamento das atividades vinculadas às metas. 

2) O relatório do IPTI para o período demonstra:

• O IPTI entregou o relatório de metas conforme o previsto. 
• Houve um esforço contínuo em articulações e captação de 

recursos. 
• O  desempenho  geral  foi  classificado  como  excelente  nos 

indicadores de desempenho, e bom nos indicadores operacionais. 
• Desempenho geral classificado como excelente (indicadores 

de desempenho) e bom (indicadores operacionais). 

Em resumo,  o  IPTI  apresentou  um desempenho  geral  positivo,  com algumas 
singularidades  pontuais  nos  indicadores  operacionais.  O  instituto  demonstrou  empenho  na 
busca por parcerias e captação de recursos, e as metas pendentes poderão ser concluídas até 
o final do contrato.

Assim,  Concluo  o  entendimento,  no  que  tange  a  análise  de  metas,   reconhece  os 
avanços alcançados pelo IPTI na execução do contrato e recomenda a adoção de medidas 
corretivas para resolver as pendências identificadas, garantindo maior alinhamento entre as 
metas estabelecidas e a sua plena execução nos próximos períodos.

DO RELATÓRIO TÉCNICO: ASPECTOS CONTÁBEIS E FINANCEIROS – SEDETEC

Em suma, observa-se:

A execução financeira do exercício de 2024  até Janeiro de 2025, pelo  THP foi de R$ 
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632.539,73(seiscentos  e  trinta  dois  mil,  quinhentos  e  trinta  e  nove  reais,  setenta  e  três 
centavos), e no  último Trimestre foi de R$  192.652,59, totalmente executados  com recursos 
liberados do FUNTEC/SEDETEC, conforme detalhado abaixo: 

Trimestres/2024
EXECUÇÃO EM 2024

Valor em R$ Aporte 
SEDETEC/FUNTEC 

Aporte Recursos Próprios 
do THP

01/2024 R$ 82.473,34 R$ 82.473,34

1º Trimestre  R$ 183.331,32  R$ 183.331,32 0,00

2º Trimestre  R$ 110.743,74  R$ 110.743,74 0,00

3º Trimestre R$ 145.812,08 R$ 145.812,08 0,00

4º Trimestre R$ 152.126,39 R$ 152.126,39 0,00

Total da Execução R$ 674.486,87 R$ 674.486,87 0,00

  *Fonte: IGESP e Prestação de Contas do THP

No exercício de 2024, a SEDETEC/FUNTEC, liberou para o THP  o valor de  R$ 
R$ 614.256,00(seiscentos e catorze mil, duzentos e cinquenta seis reais), dos valores liberados 
acrescidos ai o saldo financeiro de R$ 245.575,07, não aplicado em 2023.

No  comparativo  dos  recursos  previstos  com  liberado  e  executado,  até  o  4º 
trimestre de 2024, temos:
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Dos b  ens adquiridos  

Não foi constatada aquisição de bens na documentação apresentada.

Do balancete financeiro

De 2024
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PREVISTO/ 
EXECUTADO 

LIBERADO/ EXECUTADO 

01/2024 82.473,34

02/2024 a 04/2024 183.331,32

05/2024 a 07/2024 110.743,74

08/2024 a 10/2024 145.812,08

11/2024 a 12/2024 152.126,39

TOTAIS: R$ 614.256,00 R$ 614.256,00 674.486,87 -60.230,87 -60.230,87

R$ 614.256,00 R$ 614.256,00 -60.230,87 -60.230,87

LIBERADO EXECUTADO 

DIFERENÇA 

PERIODO/TRIMESTRE PREVISTO 
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EXECUÇÃO FINANCEIRA
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Receitas 634.891,43 Itens de Despesas 674.486,79

Repasse da SEDETEC 614.256,00 1. Pessoal e Encargos Sociais 290.547,09

Rendimentos de Aplicação 20.635,43 2 -Serviços de Consultoria 54.348,20

Recursos Próprios do THP 0,00 3-Serviços Contábil 12.000,00

4. Despesas Geral 317.591,50

Disponibilidade Financeira 243.575,07 Disponibilidade Financeira 203.979,71

Saldo mês anterior 243.575,07 Saldo p/ mês seguinte 203.979,71

TOTAL 878.466,50 TOTAL 878.466,50

RECEITAS DESPESAS
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OBSERVAÇÕES, RECOMENDAÇÕES E CONSIDERAÇÕES FINAIS

1) A prestação de contas referente ao período de novembro de 2024 a janeiro de 
2025 demonstra, de forma geral, a regularidade na execução dos recursos e o cumprimento 
dos parâmetros estabelecidos pelo Contrato de Gestão nº 01-2021.

2) A execução orçamentária e financeira está alinhada com os requisitos legais 
e  contratuais,  evidenciando  que  os  recursos  foram  aplicados  de  forma  adequada  e 
transparente.

3) Foram  identificados  mecanismos  de  controle  e  acompanhamento  que, 
embora  eficazes,  apontam  para  a  necessidade  de  ajustes  pontuais  –  sugerindo  o 
aprimoramento contínuo dos processos internos para garantir  ainda mais a eficiência  e a 
transparência da gestão.
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ORÇADO NO 
CONTRATO

TOTAL 
REALIZADO

% JÁ 
REALIZADO

SALDO DO 
CONTRATO

% A REALIZAR

369.600,00R$     283.309,29R$     77% 86.290,71R$          23%
369.240,00R$     375.357,82R$     102% 6.117,82-R$            -2%

Auxiliar biblioteca CVT 76.800,00R$       77.192,42R$       101% 392,42-R$                -1%
313.126,80R$     238.695,32R$     76% 74.431,48R$          24%

53.524,80R$       26.854,69R$       50% 26.670,11R$          50%
40.143,60R$       45.527,17R$       113% 5.383,57-R$            -13%

734.400,00R$     557.600,00R$     76% 176.800,00R$        24%
60.000,00R$       46.000,00R$       77% 14.000,00R$          23%
38.500,00R$       30.800,00R$       80% 7.700,00R$            20%
39.600,00R$       31.020,00R$       78% 8.580,00R$            22%

175.000,00R$     139.318,50R$     80% 35.681,50R$          20%
64.000,00R$       56.221,49R$       88% 7.778,51R$            12%

144.000,00R$     51.810,00R$       36% 92.190,00R$          64%
230.400,00R$     173.429,23R$     75% 56.970,77R$          25%

96.000,00R$       62.351,39R$       65% 33.648,61R$          35%
36.000,00R$       35.944,46R$       100% 55,54R$                  0%

9.600,00R$          3.240,00R$          34% 6.360,00R$            66%
144.000,00R$     6.553,14R$          5% 137.446,86R$        95%

2.993.935,20R$ 2.241.224,92R$ 75% 752.710,28R$        25%

Comunicação - realização de feira 

Internet CVT
Energia CVT

Serviço de limpeza CVT
Consultor em gestão e negócios - 

Diretor Presidente

Apoio Contábil

Férias

Gerente Administrativo-financeiro

Combustível
Material de expediente

B - DESPESAS

Auditoria externa
Aluguel escritório AJU

RUBRICAS APROVADAS NO 
CONTRATO

Encargos

13º salário
Consultor em Tecnologias Sociais

Comunicação
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4) Não foram detectadas irregularidades significativas que comprometam 
o  desempenho  ou  a  integridade  da  execução  contratual,  reforçando  a  confiabilidade  das 
práticas de gestão adotadas.

5) Registra-se que o Contrato de Gestão nº 01/2021, celebrado com o Instituto 
de Pesquisas em Tecnologia e Inovação – IPTI, apresenta execução regular.

6) Adicionalmente,  permanecem  pendentes  as  solicitações  registradas  nos 
Relatórios nºs 01/2022 e 02/2022, as quais ainda não foram atendidas.

5)  Como  devidamente  apontado  pelo  Grupo  técnico,  o IPTI  pagou  a  NF  nº 
202100083 emitida em 01-11-2021 no valor de R$ 14.000,00, conforme consta das fls 62 e 
63,  do seu relatório,  no entanto, os serviços descritos na referida NF não diz respeito ao 
Contrato  de  Gestão nº  01/2021,  devendo,  os  recursos retornarem ao contrato  de  gestão 
devidamente corrigidos.

4)  Reitera-se  a  necessidade  de  envio  da  conciliação  bancária,  devidamente 
assinada, assim como, do balancete contábil referente ao período .

                    
 Termos em que,

E. Relatório!
Aracaju/SE, 24 de março de 2025.

Carlos Henrique Xavier de Santana
Membro-relator representante da SEDETEC 

Vistos, relatados e discutidos os autos, os Membros da Comissão Intersetorial,  
sob a presidência do Sr. Valmor Bezerra, Secretário de Estado da SEDETEC, acordam  por 
maioria,  nos termos da legislação vigente,  em aprovar e  acompanhar  o presente relatório,  
conforme exposto pelo Membro-relator representante da SEDETEC.  

 

Valmor Barbosa Bezerra 
Secretário de estado da SEDETEC

Zelma Ferreira  Santos
Representante da SETC

Marcelo Aguiar Pereira
Representante da PGE/SE

Marcos Felipe de Almeida Gomes
REPRESENTANTE DA SEFAZ
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